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PORTARIA N° 108, DE 03 DE JUNHO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Teotônio Vilela, JOÃO JOSÉ 
PEREIRA FILHO, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
demais Diplomas Legais, Resolve: 

Art. 1° - Exonerar, o servidor público, Sr. Anderson Ricardo Moreira Cavalcante, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 053.030.194-62, Diretor Administrativo da Coordenação de Assistência à Saúde, 

na Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 

Art. 2" -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 28 de 
maio de 2019, revogadas as disposições em contrário, em - : - sal a Portaria n' 179 de 23 de Julho 
de 2018. 

Dê-se ciênc ~:, registre-se, publique-se e cumprarsé. 

Gabinete do P efeito em Teotônio Vilel: AL ~3~~=- ode 2019. 

João a Filho 
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